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Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Departamento Penitenciário Nacional/Diretoria de Políticas

Penitenciárias/Coordenação-Geral do Fundo Penitenciário Nacional/Coordenação de Análise e Acompanhamento de

Instrumentos de Repasse/Divisão de Formalização e Acompanhamento de Instrumentos de Repasse

PORTARIA Nº 227, DE 27 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso das atribuições

que lhe foram delegadas pela Portaria SE nº 20, de 9 de março de 2018, e nos termos dos arts. 71 e 72 da

Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e considerando a Portaria MJSP Nº 114, de 22 de fevereiro de 2019, que

instituiu a Revista Brasileira de Execução Penal, resolve:

Art. 1º Designar para compor o Conselho Editorial da Revista Brasileira de Execução Penal, para

o período de dois anos:

I - na qualidade de membros:

a) Vladimir Passos de Freitas (MJSP)

b) Mazukyevicz Ramon Santos do Nascimento Silva (Egepen-PB)

c) Beatriz Rosália Gomes Xavier Flandoli (UFMS)

d) Carolina Bessa Ferreira de Oliveira (UFSB)

e) Gesilane de Oliviera Maciel José (IFMS)

f) Debora Cristina Je�rey (Unicamp)

g) Mauro José Ferreira Cury (Unioeste)

h) Roberto da Silva (USP)

i) Rodrigo Sánches Rios (PUC/PR)

j) Pery Francisco Assis Shikida (Unioste/CNPCP)

k) Walter Nunes da Silva Junior (JF/RN)

l) Luiz Antônio Bogo Chies UCPEL/RS

m) Hugo Rangel Torrijo Universidad de Guadalajara/México

n) Beatriz Bixio (UNC/Argentina)

o) Eli Narciso da Silva Torres (Focus-Unicamp/Depen)

Art. 2º Fica designada ELI NARCISO DA SILVA TORRES, como Presidente do Conselho Editorial

da Revista Brasileira de Execução Penal do Departamento Penitenciário Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Esta Minuta de Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO BORDIGNON

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certi�cada.


